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PROVA DIDÁTICA – 05/03/2026 

 

Instruções para os(as) candidatos(as) 
 

1. A sessão referente à realização da prova didática será acompanhada presencialmente pela Presidente da banca.
2. É vedado aos candidatos concorrentes, inclusive aos eliminados nas provas anteriores, assistir à realização da prova

didática dos demais candidatos.
3. A prova didática, de caráter eliminatório, versará sobre assunto sorteado publicamente para cada candidato, com 24

(vinte e quatro) horas de antecedência.
4. A prova didática ocorrerá presencialmente nas dependências da Unilab – Ceará, sala 104, Palmares 3.
5. Uma via impressa do Plano de Aula deverá ser entregue à Presidente da banca, que acompanhará presencialmente a

sessão.
6. Uma via digital do Plano de Aula deverá ser enviada até as 12h do dia 5 de março de 2026 para o e-mail

ill@unilab.edu.br.
7. A prova didática deverá ter duração mínima de 45 minutos e máxima de 50 minutos.
8. Cada candidato iniciará sua prova didática 24 horas após o sorteio do respectivo ponto.
9. Na prova didática, poderão ser utilizados, para apresentação e exposição de conteúdo, quaisquer recursos

audiovisuais, cabendo ao candidato providenciar, por seus próprios meios, a obtenção, instalação e o manuseio do
equipamento necessário.

10. A sessão será transmitida e gravada para acesso dos membros da banca que estarão de forma remota.
11. A transmissão apresentará alta resolução, com qualidade de imagem equivalente à presencial.
12. Haverá restrição de movimentação em razão do enquadramento da câmera.

 

TIAGO MARTINS DA CUNHA
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